INDICAÇÃO Nº 
591
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providencias no sentido de equiparar os vencimentos dos Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária com os vencimentos dos Agentes de Segurança Penitenciária que trabalham internamente nos presídios.

JUSTIFICATIVA


Não obstante os relevantes serviços prestados pelos Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária, recebem vencimentos em torno de R$ 700,00 (setecentos reais) enquanto outros servidores que exercem funções assemelhadas recebem em torno de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). Essa injustiça deve ser corrigida pela Administração, entretanto, face a iniciativa legislativa ser exclusiva do Poder Executivo, a presente indicação tem o escopo de sensibilizar o Senhor Governador para que inicie o processo legislativo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ubiratan Guimarães - PTB
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